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PORTARIA N.º 023/2022 

 

“Designa servidor em remanejamento, para exercer 
suas atividades de Auxiliar de Secretaria, junto ao 
setor de Assistência Social, e dá outras providencias” 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais; 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os serviços da administração pública, para 
melhor atendê-los e com maior eficiência; 
 
RESOLVE: 
Art. 1.º: Designar, em remanejamento, a Servidora Municipal, Cleonice Aparecida ribeiro 
Silva, RG: 28.896.344-1, Auxiliar de Secretaria, atualmente lotada no setor de Saúde 
Municipal, para, a partir de 17 de janeiro de 2022, passar a exercer suas funções, no setor de 
Assistência Social, onde cumprirá, regularmente sua jornada de trabalho, ficando subordinada 
a chefia da mesma.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 14 de janeiro de 2022. 

 
 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

MARTA PALMEIRA DA SILVA KAUS 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 024/2022 

  

“Dispõe sobre exoneração de servidor 
nomeado em comissão, e da outras 
providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:   

Art. 1.º: Fica exonerado o servidor, Sr. Thelmo Faria de Almeida, portador do RG 
32.709.411-4, do cargo em Comissão de Assessor Administrativo, a partir de 17 de Janeiro de 
2022. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 14 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

MARTA PALMEIRA DA SILVA KAUS 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 025/2022 

  

“Dispõe sobre exoneração de servidor 
nomeado em comissão, e da outras 
providencias.” 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:   

Art. 1.º: Fica exonerada a servidora, Sra. Marta Palmeira da Silva Kaus, portadora do RG 
20.416.204-X, do cargo em Comissão de Secretário Municipal, a partir de 17 de Janeiro de 
2022. 
 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 14 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 026/2022 

  

“Nomeia em comissão Secretário Municipal, e 
dá outras providencias.” 

 
 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da 
cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, e; 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Thelmo Faria de Almeida, portador do RG 32.709.411-4, efetivo 
no cargo de Operador de Máquinas, para exercer em Comissão o cargo de Secretário 
Municipal, referência “31 G”, da Tabela de Vencimentos e Referências, Anexo I da Lei 
Municipal n.º 052 de 11 de Maio de 1999, junto à sede da Administração Pública Municipal, a 
partir de 17 de Janeiro de 2022. 
 
Art. 2.º - As despesas com a execução desta Portaria, correrão por conta de dotações próprias 
do orçamento. 
 
 Art. 3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 14 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 027/2022 

  

“Nomeia em comissão Assessor 
Administrativo, e dá outras providencias.” 

 
 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da 
cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, e; 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. Marta Palmeira da Silva Kaus, portadora do RG 20.416.204-
X, efetiva no cargo de Auxiliar de Secretaria, para exercer em Comissão o cargo de Assessor 
Administrativo, lotado na Administração Municipal “27-A”, da Tabela de Vencimentos e 
Referências, Anexo I, da Lei Municipal n.º 052 de 11 de Maio de 1999, a partir de 17 de janeiro 
de 2022. 
 
Art. 2.º - As despesas com a execução desta Portaria, correrão por conta de dotações próprias 
do orçamento. 
 
 Art. 3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 
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